ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 18/01/2008
FIXA O VALOR DA ANUIDADE DOS CURSOS DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E DETERMINA QUE OS VALORES DAS TAXAS E EMOLUMENTOS DE SERVIÇOS INDIVIDUAIS PRESTADOS SÃO AS MESMAS PRATICADAS NO ENSINO PRESENCIAL, PARA O ANO 2008.

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a instalação dos Cursos de Graduação, na modalidade de Educação a Distância conforme Portaria MEC n.º 812 de 24 de agosto de 2007, baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO 

I – 
Fixa os valores das anuidades e das parcelas mensais correspondentes aos cursos de Graduação, na modalidade de Educação a Distância, mantidos pela Universidade com Unidades – Pólos, nos Campi de Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão, nas séries referentes à matrícula inicial, resultantes da apuração dos custos de execução do Projeto Pedagógico da Universidade no ano de 2008, na forma estabelecida pela MP nº 2.173-24, de 23 de agosto de 2001, são os constantes do Quadro abaixo:
QUADRO DOS VALORES DAS ANUIDADES E PARCELAS (12)

VALORES DAS ANUIDADES - 2008 (*)

	CURSO
	MODALIDADE
	DURAÇÃO
	ANUIDADE R$ (*)
	Valor para Matrícula

(Parcela 01)

	Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios)
	CST 
	a distância
	3 anos
	3.000,00
	250,00

	Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios)
	CST 
	a distância
	3 anos
	3.000,00
	250,00

	Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria (Eixo Tecnológico: Hospitalidade e Lazer)
	CST 
	a distância
	3 anos
	3.000,00
	250,00

	Curso Superior de Tecnologia em Marketing (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios)
	CST 
	a distância
	3 anos
	3.000,00
	250,00


* Valores específicos para ingressantes na 1ª série, de março/2008 à fevereiro/2009.

II - 
Os serviços extraordinários individuais ou coletivos serão prestados mediante o recolhimento das taxas e emolumentos respectivos e protocolamento de requerimento específico em tempo hábil. Os valores das taxas e emolumentos referentes aos serviços mas comumente requeridos são fixados em Ato Executivo, sendo os mesmos praticados no ensino presencial.

III - 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.







Umuarama (PR), 18 de janeiro de 2008.







       
DR. CANDIDO GARCIA
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